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Comissão de Educação Infantil

Parecer nº 17/2014
Processo nº 118/2012

Arquiva  o  processo  de  solicitação  de 
credenciamento  e  de  autorização   de 
funcionamento da Escola de Educação 
Infantil Castelo Ra Tim Bum.

         

O  Conselho  Municipal  de  Educação  de  Santa  Cruz  do  Sul  – 

CME/SCS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 5.275, de 30 de 

novembro de 2007 e amparado na Resolução nº 04/2011 deste Conselho, faz as seguintes 

considerações sobre o referido assunto:

Relatório

A  Escola  de  Educação  Infantil  Castelo  Ra  Tim  Bum,  razão  social  J  A  G 

Educação Infantil Ltda – ME, situada na Rua Mato Grosso, 230, Bloco 1 e 2, deu entrada 

neste  Conselho  com  seu  pedido  de  credenciamento  e  autorização  de  funcionamento 

através do Processo nº 118/2012, em  março de 2013. 

De acordo com o Art. 13, da Resolução nº 04, de 1º de agosto de 2011, que 

diz: “Quando do encaminhamento de solicitação de cadastramento e/ou credenciamento e 

autorização para o funcionamento, for constatada insuficiência de documentos ou falta de 

dados  e/ou informações,  impossibilitando  o  trâmite  do pedido  e  após  contatos  com o 

proprietário, tendo decorrido o prazo de 12 meses, o processo será arquivado.”



Análise da Matéria

A Comissão de Educação Infantil,  baseando-se nos fatos acima apontados 

posiciona-se favorável ao arquivamento do Processo nº 118/2012.

Conclusão

Diante do exposto, o Conselho Municipal de Educação de Santa Cruz do Sul – 

CME/SCS,  manifesta-se  pelo  arquivamento  do  Processo  nº  118/2012  que  solicitava 

credenciamento e autorização de funcionamento da Escola de Educação Infantil Castelo Ra 

Tim Bum.

Santa Cruz do Sul, 11 de agosto de 2014.
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  Aprovado, por unanimidade dos presentes, na Plenária de 11 de agosto  de 2014.
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